
coNTRATo N.083/2017
PROCESSo No 031/2017
PREGAO PRESENCIAL NO OO5/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
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TERMo DE coNTRATo PARA AQUlslÇÃo DE MATERTATs DE LtMpEzA/HtctENE pARA ATENDER ASNEcEsslDA SECRETARIAS DA pREFEtTuRA MUNrcrpAL DE sANTA RrTA/pB,
QUE ENTRE NlciPlo DE sANTA RrrA, E suNDRy corvrEnóró vÀnÊiisrn rroa.
EPP - PREG oo5l2o17 - Do Ttpo MENoR pREÇo poR ITEM NA FORMA ABATXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a sECRETARIA DE ASS|srÊxctR soctRL, inscrita no cNpJ sob o no 0g,699.269/0001.10 sitoa Rua Frederico ozanan, no 44, centro, Centro, santa Rita/PB, cEP 58.300-280, neste ato representado pela sua secretaria de
Assistência social, a sra. Edjane silva A. Panta, doravante simplesmente CoNTRATANTE, e do outro lado suNDRy coMERCto
VAREJISTA LTDA'EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.553.674/0001-93, com sede à no parque solon de Lucena n.o g2 certrocEP.58.013-131,Cidade de João pessoa-pB, neste ato representada por Jessica c e, inscrito no cpF/MF sob o n o

015'631 204-17' doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presen E coNTRATo pARA: AQUlstÇÃoDE MATERIAIS DE LIMPEZA/HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE SECRETARIAS DA PREFEITURAMUNIcIPAL DE sANTA RrTrúpB, mediante as seguintes cráusuras econdiçôes:.

CLAUSULA PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL

í.1.0 presentê s-á pelos seguintes diplomas legais:a) Lei Federal uas alteraçoãs posteriores;b) Decreto Fe 013;c) Lei Federat no.10.52012002;
d) Decreto Federat n". 3.555/2000
g) Lei Orgânica para o Município de Santa Rita;f) LeiComptementar no. 101/2000;
g) Lei Comptementar no. 123/2006.

CLAUSULA SEGUNDA - RECURSOS FINANCEIROS

2.í. 0s recursos necessários para custeio do presente contrato são os seguintes:

1t9 . Cqsa de passagern

08 1222701 2072

08 244 1703 2074

08 244 1703 2075

08 244 1707 2076



0B 243 1704 2078

08 243 1704 2079

0B 241 't706 2080

08 243 1704 2081

3390.30.00.429

0B 244 1707 2082
3390.30.00.000

0B 243 1704 2083

08 244 1703 2085

08 244 1707 2109

082441707 2077
Nanutençããlmplemãntaçeo das Açoes Oo acolnúento I nsti rucional.
Residência lnclusiva
Material de Consumo

Manutenção do Centro da Assistência Social - CREAS
Material de Consumo

de Convivência .

Material de Consumo

IVlanutençig do S91viço de Convivência - ldoso
Material de Consumo

Manutenção do de Convivência de Adolescente
Material de Consumo

do CREAS.Centro POP
Material de Consumo

Ma

Material de Consumo

Manu do Centro de lnclusào únificaOo
Material de Consumo

gplelEç_ag ge um celllo de convivoncra p.ara o tuo-ó
Material de Consumo

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO DO CONTRATO

CESSIDADES DE
ntrdas no EdiLal do
te integrante deste

cLAUSULA QUARTA - EXECUçÃO DO CONTRATO

4'1' 0 contrato deverá ser executado Íelmente pelas partes de acordo com as cláusulas aqui avençadas e em obeciiência aos drpromaslegais mencionados na cláusula Primeira oeste óontraio, respondendó .àáã *, peras consequenciàs oe sua inexecuçâo totar ou parciar

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAçOES DAS PARTES

antes/prepostos e empregados da CoNTRATADA ao rocar de
ia Social, desde que devidamente identificados uã.0Àprrf,r,lo,

ntrato, sob os aspectos quantitatrvo e qualitatlvo, anotando
a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas

NTRATADA qualquer irregular ato e interromper imediatamente a mesnra, se Íor o casoutos que não apresentarem co
os produtos devolvidos median elo setor responsável pero acompanhamento e íiscailzaçãodo contrato;

te Contrato;
que venham a ser solicitados peta CONTRATADA;
igo 67 da Lei n". 8.666/93;
te 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscar/ Fatura do produto:
por meio do Setor Responsável;

c)

d)

e)

l)

s)
h)

i)

i)

5.2. Constituern obrigaçÕes da CONTRATADA:



a) Responder, em relaçâo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do Íornecimento do produto, tais como: 1) salarios
2) seguros de acidente; 3) taxas, impostos e contribuições; 4) indenizaçoes; 5) vale-refeição; 6) vales-transportes e 7) outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

b) Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imedratamente quatquer um deles
que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria de Assistência Social;

c) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria de Assistência Social,
d) Responder pelos danos causados diretamente à Secretaria de Assistência Social ou a terceiros, decorrentes de sua culpa r.lu dolo,

durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Secretaria de Assistência Social.

e) Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Secretaria de Assistência Social e quando
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do contrato;

í) Executar o contrato de acordo com as necessidades e o interesse da Secretaria de Assistência Social, conÍorme Clausula Decima
Primeira;

g) EÍetuar a troca dos produtos considerados sem condiçôes de uso e substituir os produtos porventura fora das especi[icaç..res
constantes no edital, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebrmento da comunicaçâo expedida pelo selor
responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato;

h) Comunicar à Secretaria de Assistência Social, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que
julgar necessário;

i) JustlÍicar,nocasodedescumprimentodoprazodeexecuçãodocontrato,porescrito, emalé24horascontadasdaentregaflrstradaj) Comunicar à C0NTRATANTE, por escrito, se verificar condiçÕes que possam prejudicar a execução do contrato ou a iminência Ce
fatos que possam interferir nesta execuçã0, bem como atraso ou paralisação da entrega, apresentando razôes justiiicadoras, as q,rars
serão objetos de análise que poderão ser ou não aceitas pela coNTRATANTE;k) Encontrar-se em dia com as obrigaçÕes fiscais, trabalhistas e previdenciárias, em conformidade com o prevlsto no proceclimento
licitatório;

l) Manter'se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as condiçoes de habilitação e qualificaçâo exigrdas no
referido procedimento, durante toda a execução do conkato;

m) Aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, observando-se
o disposto na Lei no. B 666/93; ./

n) Demais exigências complementares especificadas no Anexo l.

CLAUSULA SEXTA - PREçOS E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

6'1' A coNTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 28.707,05 (Vinte e oito mit ,.t...,1
centavos), conforme o Anexo do contrato, correspondente à aquisição do objeto do presente contrato, até 30
na Nota Fiscalfaturada, mediante apresentação dos documentos'de iobrança áevidamente atestados póta autor
6'1'1' 0 prazo de pagamento será contado a partir da data finaldo período d'e adimplemento de cada paiceta

6'2' A coNTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamenlo da despesa pela secretaria de Assistência socialem Santa Rita/PB, quando deverão ser mantidas as mesmas condiçÕes iniciais àe habilitaçâ0.

6'3' o pagamento Íicará condicionado à regularidade fiscal da CoNTRATADA, devendo a mesma apresentar, juntamerrte com a NotaFiscal/Fatura, provas da regularidade com iFazenda Federal, Estadual e Municipal, seguridade sociat e FGTS em originai ou fotocopraau tenticada.

6'3'1' Não sendo feita a,regularização no prazo estabelecido, o conkato/ata poderá ser rescindido (a), ficando a coNTRATADAsujeita às penalidades nele (a) estabàlecidas.

6'4' Qualquer eno ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela coNTRATADA, sLrspendenrlo-se0 prazo de pagamento até que o probrema seja deflnitivamente regurariiaJo.

6'5' A secretaria de Assistência social reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçã0, os produtos/serviços [ornecidosestiverem em desacordo com as especificações estaberecidas no editai. 
"

3;1âr'iiiif[X.iiffl;t:da 
social poderá deduzir da importância a pasar os vatores conespondenres às murtas ou indenizaçôes

seguinte procedimento:
trato, e

o contratuar, responderá a C.NTRATADA pera siia rli[e rerçir
pela Administração ou, ainda, quando Íor o caso coDrada

6'7' Nenhum pagamento será efetuado à coNTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçáo finariceira sem que issogere direito à atteração de preços ou compensação financeira po, utráró àã ôãgamento. lj
)

sete re e ci,



6,8. 0 pagamento será efetuado por ordem bancária - Credito em Conta Corrente, informada, por escrito, pelo Emprrrsário cu Sociedade
empresária CONTRATADA, no ato da assinatura do contrato que autoriza o deposito dos valores em sua conta correrrte

6.9. Dos pagamentos devrdos à CONTRATADA, seráo deduzidos os impostos e contribuiçÕes em conforrnidade
inclusive as de ordem municipal.

CLAUSULA SETIMA.REVISÃO DE PREÇOS

7.1. A CONTRATADA a deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante
Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e participação
preço final

7.2. Anão apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a íuturas revisôes de, preçõ-s caso venha

a) advertêncra;

b) em caso de inexecução total da obrigação assumida: multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor oo oontraio ou rjo errpc.lrc

a CONTRATADA solicitar o equilibrio econômico-financeiro.
7.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a CONTRATADA comprovar e justificar as alteraçÕes havidas na planrlha apresentada a
época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composiçâo do preç0.
7.4. No caso do delentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar de maneira clara a
composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisiçâo do produto com Notas Fjscars
de Fábrica/lndÚstrra, encargos em geral, lucro e participaçâo percentual de cada ilem em relaçâo ao preço íinal (Planilha de Custos)
7'5'A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da C0NTRATADA lista de preços expedida pelos fabricantes, que conrerào
obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pediáos de revisão de preços
7.6' Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios, a Administraçâo Municipal áOotará, para verificação dos preços constantes clos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido poite mercarrtil, produtoras e/ou
comercializadoras, a ser realizada pela propria unidade ou por instituto de pesqursa, utilizando-se, também, de indices seioriais oLr outros
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberaçâo de deferimento ou indeferimento da alteração solrcitada ser inst1uida cont
justificativa da escolha do critério e memÓria dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de i5 (quinze)dias

nto da licitaçã0, devidamente apurado, e os propostos
a vigência do regislro. O percentual nào poderá ser

esde que aprovada pela autoridade competente
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços estando, neste

7'10' A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais estaduais e municipais, que são soberanas aprevisão desta cláusula

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS

8'1' 0 presente contrato terá vigência até o Íinaldo exercicio financeiro, com validade e eficácia legalapos a publicaçâo ijo seu extrato naimpressa oficial,

8'2 os empenhos decorrentes deste contrato deverão respeitar o exercício financeíro vigente deixando ao encargo da proximaadministração efetuar os empenhos das obrigações referentes ao próximo exercício.

CLAUSULA NONA - SANÇÔES

9 sa injust aceitar ou retirar o insÍumento equ o do prazo estabelecidop taria de ento total da obrigaçâo assumida, s penalidades previstasn 86e87
e a todos de até 30% (trlnta por cento) sobre aiualizado da proposta

cesso podendo sujeitar o contratado a nrultamateri tos/serviços não entregues/concluidos,
os do 666/93

ção do produto ou do servrço poderá a pMSR, confornte previsào
s lermos do art. 7g e incisos da nresma nornta, bern corno podera

nexecução total ou parcial do contrato, a Admi dever de a icas sancionáveiso administrativo.onde será assegurada a prévi ontratado, nforme o caso asistrativas previstas no art. g7 Oã t-ei g OOblgf, , de forma
Civil e criminal pertinentes: ' u(, r\Jr rrrd Setl prelutzo das

6



c)em caso de inexecução parcialda obrigação assumida, injustificadamente ou por motivo não aceito pela PMSR multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do empenho, cuja obrigação nele contida esteja inadimplida,
d) suspensão temporárta do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Secretaria de Assistência
Social/Prefeitura Municipal de Santa Rita e os demais orgãos que compôem a Administração Municipal por ati) 02 (dors) anos
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os rnolivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, qLre sera conceciida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicacla conr
base no inciso anterior,

9.4,ComfundamentonoartigoTodaLein.'10.520/2002,ficaráimpedidadelicitaredecontratarcomaAdministraçãoPúblrca petoprazo
de ate 05 (ClNC0) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuizo de multa de ate 30% do vator estimado para
a contratação e demais cominaçoes legais, a licitante e a adjudicatária que:

a) Não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
d) Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
í) Comportar-se de modo inidôneo;
g) Cometer fraude fiscal;

h) Fizer declaração falsa;
i) Apresentar documentação falsa.

9.5. A justiÍicativa para o não cumprimento da obrigaçã0, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só sera consideracja ern
casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.

9'6' Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscriçâo no Cadastro de Registro de
Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de Santa Rita e, no que couber, às demais penalidades refóridas no Capitulo lV da Lei no.
8.666/93,

9'7' As sançÕes de advertência e impedimento de licitar e contratar com a Administração da Secretaria de Assistência Social ou corna.Adminiskação PÚblica poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serenrefetuados.

I o administrativo, será descontado da CONTRATADA, observando-se os pagamentos

! Oarantia contratual ou, ainda, quando for o caso, cobrados ludicialmenter o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (qLrinze)
d

9'8'2 Esgotados os meios adminiskativos para cobrança do valor devido pelo coNTRATADO ao coNTRATANTE, este será encanrinhadopara inscrição em dívida ativa.

9'9' ApÓs o trigésimo dia de atraso, o coNTRATANTE poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução total do seu oblelo,

CLAUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10'1' Da aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, cabe recurso, no prazo de 5 (cinco)dias úteis a contarda intimação do ato
10'1'1' 0 recurso será dirigido à autoridade superior, por intermedio da que praticou o ato reconido, que poderá reconsiderar sua clecisãon0 prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,fazê-lo subir, devidamente informado.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA

sem sinais de violação umidade, sem inadequaçào
rma a permitir completa segurança durante o seu
slell.

uniciparde santa Rita, no horário das 07:00n às 13.00 horas, de

11'3 oprodutoseráentregue,deÍormaparcelada,deacordocomasolicitaçã0,contadosapartirdaciênciadaNotarjeEmpenho

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO



12.1.O contrato será acompanhado e fiscalizado pela Secretaria de Assistência Social, que deverá indicar os servidores responsaveis pelo

controle, e que serão designados para esse fim, na condição de representantes da SMAS.
12.2. As providências que ultrapassarem a competência desses servidores deverâo ser informadas, em tempo hábil, a SMAS para que se

adotem as medidas cabÍveis.
l2,3.ACONTRATADAdeverámanterpreposto,aceitopelaSMAS,duranteoperíododevigênciadocontrato,pararepresenta-la sempre
que for necessário.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA RESCISÃO

13.1, 0 inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contralo, por parte da CONTRATADA, assegurará à C0NTRATANTE
o direito de rescindi-lo, mediante notificaçã0, com prova de recebimento.
13.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n0. 8.666/93, constituem motrvos para a rescisào deste Contrato:
a) Atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
b) Subcontrataçâ0, cessão ou transferência totalou parcialdo objeto acordado, bem como a associação da CONTRATADA com outrern,

Íusã0, cisão ou incorporaçã0,
13.3.ACONTRATANTEéreconhecidoodireitoderescisãoadministrativa,nostermosdoa(igo79,rncisoldaLeino,B666/93 aplicanoo-
se, no que couberem, as disposiçôes dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo B0

cLAUSULA DÉCtMA QUARTA - DA pUBL|CAÇÃO

14.1. O presente instrumento será publicado por extrato, na lmprensa Oficial, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente ao
de sua assinatura.

cLÁusuLA DÉCtMA QUtNTA. DAS DtSpOStçOES GERATS

15'1' As dúvidas e casos omissos serào resolvidos pela autoridade competente da CONTRATANTE, observando-se sempre, as nornras
do lnstrumento Convocatorio para o processo licitatório, que se aplicam integralmente ao presente Contrato.
15'2' Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita, Estado da Faraiba, cõmo competente para dirimir quarsquer questÕes oriundas da
execução deste Contrato
15'3' E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em (02)duas vias de igual teor e forma, para que produza osseus devidos e eÍeitos legais, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

Santa Rita/PB, 0/ de Junho de 2O1t

Fundo Municipal de Assistência Social
Edjane Silva Alvino panta

Secretária Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE

Ltda - Epp
4i 0001.93

TADA

TESTEMUNHAS:

1')

é"

Anexo ao Contrato n. 0g3/2017

Sundry
CNPJ:



Item Und Qtd _EspecificaçaoJ 
§ \0- Unitário Val

R$

R$

b Und 25 Balde plástico com alça capacidaffia -:l 5,30

3,3611 Und 600 Creme dental infantil emb

14 U nid 25
Depósito pra lixo - com tampa com cana\í&6jara 

! Z*s 28,00 R$

19 Und 100 Escovão para pia em nylon oval R$ 2,89 R$

29 Par 150 Luva látex cano longo em PVC - tamanho grandel R$ 500 R$

rig42 Cx 15 Sabão de coco embalagem 1009 R$ 57 95

46 Und I 800 Sabonete infantil embalagem conr 909 R$ 2,25 R$

6'l Unid 100
Esponja espiral metálica para limpeza pesada de aço

inoxidável
R$ 3,85

65 Unid E
J

Rodo para uso proflssional com cabo em aluminio com
largura de 48 cms, altura de '1,40 mts

R$ 53,00 R5

66 Unid 4 Cabo de aluminio p/ mop pó c/ prendedor und 100 R$ 28,70

R$ 12,65

R$ 38,00

R$

R$

R$

71 Par 4 Luva de proleção cano longo lisa 45cm pvc - par

74 Unid 50 Pá plástica coletora de lixo com tampa cabo longo

80 Unid 350 Escova de denta inÍantil macia plastica R$ 1,75 ?q

81 U nid q Mangueira plástica de 20metros R$ 65,80

8B Unid 10

Balde com espremedor automático, todo em abs,

capacidade 32 litros, com divisórias, alças para

conduçã0, rodizios plásticos emborrachados para nao

marcar o piso, movimento de 360 graus e suporte de

apoio do mop umido

R$ 443,00

92 U nid 27

Borrifador de agua, capac. 500 ml, com frasco de
polietileno translucido e gatilho de propileno, ambos

atóxicos

R$ 3,80

93 Par 10

Bota de borracha - cor branca, cano longo, com
proteção interna e certiflcado de aprovação-ca, do
ministério do trabalho, antiderrapante, antiestático
isolante térmico, flexivel fácil de limpar, cor branca,

durabilidade presumida de 02 anos

R$ 39,00 R$

96 Cx 3
Copos descartáveis 50 ml, caixa c/5000 unidades. de

acordo com a nbr 14.865.
R$ 67,00 R$

97 Unid 20 Corda para varal em nylon - com 10 metros R$ 2,20 R$

107 Unid 50

Lixeira crlindrica, material polietileno, de alta densidade
com tampa, pedal galvanizado, sistema de

rotomoldagem sem soldas ou emendas, 44 x 60 cm, cor
cinza com simbolo de lixo infectante, capacidade 20

litros

R$ 49,s0

R$ 49 00108 Und 20

Lixeira cilindrica, material polietileno, de alta densidade,
com tampa, pedal galvanizado, sistema de

rotomoldagem sem soldas ou emendas, 44 x 60 cm, cor
cinza ou branca capacidade 50 litros

109 Und 20
Lixeira de aço inox 20 litros - cromad leve tampa

acionada com pedal balde interno removivel
mecanismo de abertura interno alça para transporte

R$ 129,00 R$

111 Unid 10

Lixeira para descarte de copos de água/café em pvc,

altura 760 x largura 240 x profundidade 130 mm, litros
200 copos

R$ 29,80

or Total

1 32,50

2.016,00

700,00

-l

l
I

289,00

750,00

869,2 5

4 050,00

385,00

265,00

I
I

l
I

I

I

_l

102,60

114,80

50,60

1.900,00

612,50

592,20

4,430,00

390,00

201,00

2.475 00

980,00

2.580,00

298,00



113 Und 70
Mop água em algodã0, c/ ponta dobrada e c/ bandana

3509
R$ 36,40 R$ 2.548,00

126 Pct 4

Saco plástico de polietileno, transparente, lrso,

fechamento tipo fronha para envelopamento de laudos /
exames laboratoriais medidas aproximadas 230 mm de

largura x 130mm de altura, com 0 20 mm de espessura
embalagem de fornecimento pct com 1 milheiro

R$ 137,00 R$ 548,00

132 Und IU
Armação com cabo, desmonlável completa em aluminio

e plastico p/mop áqua
R$ 62,00 R$ 1.240,00

133 Und 34

Escova de nylon, de mão com cerdas sintéticas, de

2 5cm, base em plástico, de 7 x 13 cm, deverá conter
minimo de 50 tufos justapostos e homogêneos,

dispostos de forma a preencher toda a base

R$ 2,90 98,60

135 Pct 30 Prendedor de roupas em madeira - pct. com 12 unid R$ 1,50 R$ 45,00

Valor Total 28,707,05

@

&

a, uy



ESTADO DA PARAíBA
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a [§
A, *§PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato no 083/20'17
Processo no 03112017
Pregão Presencial SRP no 005t2017
Contratante: Secretaria de Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada: SUNDRY COMERCTO VAREJTSTA LTDA _ Epp
CNPJ: 21.553.67 410001 -93
Fundamentação Legal: Leino 10.52ol2oo2e Leino 8,666/19g3 e suas alteraçoes posteriores
objeto: AoulslÇÃo DE MATERIAIs DE LtMpEZA/HrcrENE pARA ATENDER AS NECESSTDADES DEDIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANIA RITA/PB.
Valor Total R$: 28.707,05 (Vinte e oito mil setecentos e sete reais e cinco centavos)
Vigência: Ate o final do exercício financeiro
Data da Assinatura: 0l10612017

- EDJANE SI ANTA
SECRETARIA MUNICIPA DE ASSISTÊruCIN SOCIAL



DOE Na 659 ANO 05

CNPJ: 09.268.680/000 I -0 I
Frrndamentirção Lesal: Lei n" l0.52O|ZOO2 e Lei no
8.66ó/1993 e suas alterações posteriores
objero: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA/HIGIENE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS
DA PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTA
RITA/Pts.
Valor Total R$: 8l .752,98 (Oitcntu c Llrlt nril
setecer)tos e cinrluenta e dois reais e noventa e oito
centa\/os )

Vigência: Até o tinal do exercício t'inanceiro
Data da Assintrtura: O1 l06l2olj

Maria do Deslerro Fernandcs Diniz Catão
Secretíria Municipll cle SaÍrcle

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 080/20 I 7
Processo n" 03112017
Ple-são Presencial SRp n" OO5lZOl].
Contnttante: Sect-ctaria cle Assistêncilr Social, através
do Fuutlo Municipal cle Assistência Social
Contratacla: MULT-LIMp COMERCIO VAREJTSTA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIREL] - ME
CN PJ: 09.268.680/000 I -0 I

Ftrndrnrentação Legal: Lei n" 10.52012002 e Lei no
8.66611993 e suas alterações posteriores
objeto: AQUrsrÇÃo DE MATERIAIS DE
LIMPEZAILIIGIENE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TtITAiPI}.
Valor Total R$; 90.875.63 (Novenra mil oitocentos c
setenta e cinco reais e sessenta e três centâvos)
Vigência: Até o Ílnal tlo exercício flnanceiro
Data rla Assinatura: OllO1lZOlj

Edjane Silva A. panta
Sect'etírria Municipal de Assistêncil Social

EXTRATO DE CONTIIATO

Contrato rf 08lr12017
Processo n" 03ll2\lj
Pregão Presenc:ial SRp n" OO5I2Ol1.
Contr:rtante: Pr.efeitura Murricipal de Santa Rita/pll
Cr,rntmracla: SUNDRy COMERCIO VAREJISTA
LTDA . EPP
CNPJ: 2 1.553.6741000 | -93

Valor Totlrl R$: 61.912,1-5 (Sessenra e um nril
nov('ccnt()s c tlozç t.ctris e tlttinzc ccnti.tv()s)
Vigênciu: Até o f-inal r1o cxcrcício finlnceiro
Data clr Assinatura: 0i106120ll

PreÍeitura Municipal de Santa Rita - Av. Ju 
*rr1r,,",,:u,rf r, g,_ i,,l

Sexta-feira, 16 de junho cle 2017.

[!lnerson F errr:rrrtles
PrelL'itu Consrir

PÁCINA 3

EXTRATO Dtr CON

Conrraro rf 0BZt20t1
Process<.r n' 03 l/20 l7
Pregão Presenciul SRP n. 005/20 I 7
Contratante: Sccretaria de Saúrlc. illrit\ús do Frrrrtlo
Municipal de Saútle
Contratada: SUNDRY COMERCIO VAREJISTA
LTDA - EPP
CNPJ: 2 I -5-53.6741000 I -93
Funclarnentação Legal: Lei n, l0-510/l()()2 c L.er n,,
8.666/1993 e su(ls alterações posteriores
objeto: AQUIStÇÀo DE r\1A.r-F.RtAt.§ t)tl
LTMPEZAIHICIENE PARA ATI]NDER AS
NECESSIDADES DE DIVEIiSAS SE(]I{ETAI( \SDA PREFEITURA MUNICIPAL DI] SANI'A
RITA/PB.
Valor Total R$: 24.428,45 (Vinre e qLratro nril
quatroccntos e vintc t: tlito rclris c (lt.tirentl u cinutr
centa Vos)

Vigênciit: Até o Íinal do cxercír-ro lirlrrrccrro
Dirtir clu AssinatLul: 0i106l?0lj

I\laria do Desterro Fernancles Dirriz (_.ul:-ro

Secretária Municipll dc Sirtirl,_

EXTRATO DE CONTRA.TO

Conrraro n" Og3l2O17
Processo n" 03lr12017
Pregão Presencial SRp n. OO5IZOll
Contratirnte: Secretaril cle Assistêncil Soeiirl. itlrilvés
do Fundo Municipal «lc Assis(ênciu Strcial
Contratac'la: SUNDRy COMERCIO VAI(EJtS-fA
LTDA - EPP
CNPJ: 2 1 ..55.1.67,1/000 t -9-3

Valor Total R$: 28 707,0-5 (Vintt r. orltr rrrrl \L,ltl(.0n1()\
c scte reais c cinco ccntir\ os)
Vigência: Ató o tinrl clo c.rercício linlurct,iro
Dutu da Assinaluru: OT106120lj

Edjane Silva A. panta
Secretíiria Munie ipal rle Assistênciu Socirrl
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